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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.150 – COSIT    

DATA CLICAR PARA INSERIR UMA DATA 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 2106.90.90 

Mercadoria: Preparação alimentícia para consumo humano, em forma de 

esferas com conteúdo líquido, composta de água, concentrado de salmão 

defumado (menos de 20% em peso), espessante, aromas naturais, 

acidificante, corante e extrato de páprica, envasada em frasco de vidro de 

50 g e 100 g, comercialmente denominada “esferas alimentares à base de 

salmão defumado”.  

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante na TEC, aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e na Tipi aprovada pelo Decreto nº 

11.158, de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 

435, de 27 de janeiro de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023, 

e alterações posteriores. 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação na Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) 

constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada: 

Identificação da mercadoria: 

(...) 

2. Imagem (fl. 25): 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.150 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 2 

 

3. Em 08 de maio de 2025, foi elaborado o Termo de Intimação Fiscal (TIF) nº 56 para 

solicitar à consulente descrição detalhada do produto objeto da consulta e informação sobre todos 

os ingredientes que o compõem e as correspondentes porcentagens em peso de cada um desses 

ingredientes. 

4. (...) 

5. É o relatório. 

FUNDAMENTOS 



D
O

C
U

M
E

N
T

O
 V

A
L

ID
A

D
O

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA  98.150 – COSIT  PROCESSO  Clique ou toque 
aqui para inserir o texto. 

 3 

Identificação da mercadoria: 

6. Trata-se de preparação alimentícia para consumo humano, em forma de esferas com 

conteúdo líquido, composta de água, concentrado de salmão defumado (19%), espessante E401 

(alginato de sódio), aromas naturais, acidificante E330 (ácido cítrico), corante E120 (carmim) e E160c 

(extrato de páprica), comercialmente denominada “esferas alimentares à base de salmão 

defumado”.  

Classificação da mercadoria: 

7. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se, conforme o caso, nas Regras 

Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o 

Sistema Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 

Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), 

nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das 

Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema 

Harmonizado (Nesh). 

8. Preliminarmente, saliente-se que os processos administrativos de consulta sobre 

classificação fiscal de mercadorias, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), são 

regidos pela Instrução Normativa (IN) RFB nº 2.057, de 09 de dezembro de 2021, e a classificação 

subordina-se à observância das Regras Gerais para a Interpretação do Sistema Harmonizado 

(RGI/SH), constantes do Anexo à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, aprovada no Brasil pelo Decreto Legislativo nº 71, de 

11 de outubro de 1988, e promulgada pelo Decreto nº 97.409, de 23 de dezembro de 1988, com 

posteriores alterações aprovadas pelo Secretário da Receita Federal do Brasil, por força da 

competência que lhe foi delegada pelo art. 2º do Decreto nº 766, de 3 de março de 1993. 

9. Também devem ser observadas as Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC/NCM) e a Regra Geral Complementar da Tipi (RGC/Tipi), além dos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA), dos Ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, das Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), que foram 

internadas no Brasil por meio do Decreto nº 435, de 27 de janeiro de 1992, e constituem orientações 

e esclarecimentos de caráter subsidiário que devem ser utilizados para nortear a classificação de 

mercadorias. Sua versão atual foi aprovada pela IN RFB nº 1.788, de 08 de fevereiro de 2018, por 

força da delegação de competência outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro 

de 1994. 

10. No caso concreto em exame, está-se diante de preparação alimentícia para o 
consumo humano e, sendo assim, há que se investigar a Seção IV da NCM/SH, que compreende os 
Capítulos 16 a 24 para tratar dos produtos das indústrias alimentares, das bebidas, dos líquidos 
alcoólicos e dos vinagres, além dos fumos e seus sucedâneos manufaturados. 
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11.        Na referida Seção IV, observa-se que o Capítulo 16, cujo título refere-se a Preparações 
de carne, peixes, crustáceos, moluscos, outros invertebrados aquáticos ou de insetos, poderia 
abrigar o produto de que aqui se cuida. Contudo, sua Nota 21 , de observância obrigatória, por força 
da RGI 12, trata de afastar do Capítulo 16 as preparações alimentícias que contenham enchidos, 
carne, miudezas, sangue, insetos, peixes ou crustáceos, moluscos ou outros invertebrados 
aquáticos, ou uma combinação destes produtos, que representem, em peso, vinte por cento ou 
menos do produto. 

12. Destarte, uma vez que as esferas alimentares em exame contém menos de vinte por 
cento em peso de salmão defumado, há que se investigar o Capítulo 21, que compreende as 
preparações alimentícias diversas e, observando que o produto em tela não está alcançado pela 
Nota 1 desse Capítulo, de caráter excludente, a posição NCM/SH 21.06, cujo texto, de natureza 
residual, refere-se a preparações alimentícias não especificadas nem compreendidas noutras 
posições, em conformidade com a RGI 1, abriga o produto objeto desta consulta.  Tal posição 
apresenta os seguintes desdobramentos: 

 2106.10.00 Concentrado de proteínas e substâncias proteicas texturizadas 

 2106.90 Outros                                    

13.  Observe-se que não há texto de subposição específico para o produto em análise, 
que deve, portanto, ser enquadrado na subposição residual da NCM/SH 2106.90, em consonância 
com a RGI 63. 

14. No âmbito regional, a subposição NCM/SH 2106.90 desdobra-se nos itens a seguir 
relacionados com os respectivos textos: 

2106.90.10 Preparações do tipo utilizado para elaboração de bebidas   

2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante, para a fabricação 
de pudins, cremes, sorvetes, flans, gelatinas ou preparações semelhantes 

2106.90.30 Complementos alimentares   

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias para embutidos   

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar   

 
1 As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, desde que contenham mais de 20 %, em peso, de 
enchidos, carne, miudezas, sangue, insetos, peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, ou 
de uma combinação destes produtos. Quando essas preparações contiverem dois ou mais dos produtos acima 
mencionados, incluem-se na posição do Capítulo 16 correspondente ao componente predominante em peso. Estas 
disposições não se aplicam aos produtos recheados da posição 19.02, nem às preparações 
das posições 21.03 ou 21.04. (grifou-se) 
2  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação 
é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos 
textos das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 
3  A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para efeitos legais, pelo 
texto dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, mutatis mutandis, pelas Regras 
precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, 
as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21069010
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2106902
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2106902
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/2106902
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21069030
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21069040
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21069050
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2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem açúcar   

2106.90.90 Outras  

15. Neste ponto, cumpre notar que a pretensão classificatória da consulente é o item 
2106.90.30 da NCM/SH, cujo texto abriga os complementos alimentares. Entretanto, as esferas 
alimentares em questão não podem ser caracterizadas como suplemento ou complementos 
alimentares, conforme esclarecimentos das Nesh da posição NCM/SH 21.06, das quais extrai-se o 
trecho a seguir: 

Classificam-se nesta posição, entre outros: 

(...) 

16) As preparações, frequentemente designadas sob o nome de suplementos alimentares, 
constituídas ou à base de um ou mais minerais, vitaminas, aminoácidos, concentrados, 
extratos, isolados ou formas semelhantes de substâncias presentes nos alimentos, ou de 
versões sintéticas destas substâncias, apresentadas como suplemento ao regime de 
alimentação normal. Incluem-se estes produtos, mesmo que contenham também 
edulcorantes, corantes, aromas, substâncias odoríferas, suportes, cargas, estabilizadores ou 
outras ajudas técnicas. Estes produtos são frequentemente acondicionados em embalagens 
com indicações de que mantêm o organismo em boa saúde ou o bem-estar geral, melhoram 
o desempenho atlético, previnem eventuais deficiências nutricionais ou corrigem níveis 
subótimos de nutrientes.  

(...) 

(grifou-se) 

16. Subsidiariamente, cabe trazer a lume a Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária nº 243, de 26 de julho de 2018, que, ao dispor sobre os 
requisitos sanitários dos suplementos alimentares, em seu art. 3º, inc. VII, define suplemento 
alimentar com os termos a seguir transcritos: 

suplemento alimentar: produto para ingestão oral, apresentado em formas farmacêuticas, 
destinado a suplementar a alimentação de indivíduos saudáveis com nutrientes, substâncias 
bioativas, enzimas ou probióticos, isolados ou combinados. 

17. Conclui-se, pois, que o produto em tela não está alcançado por texto específico de 
nenhum dos itens relacionados alhures, restando-lhe o item residual da NCM/SH 2106.90.90, em 
sintonia com a RGC 14, que, sendo fechado, não comporta desdobramento em subitens. 

 

 
4  As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, "mutatis mutandis", para 
determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem 
correspondente, entendendo-se que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do 
mesmo nível. 

https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21069060
https://portalunico.siscomex.gov.br/classif/#/nomenclatura/21069090
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CONCLUSÃO 

18. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto 
da posição 21.06),  RGI 6 (texto da subposição 2106.90) e na Regra Geral Complementar do Mercosul 
RGC 1 (texto do item 2106.90.90) da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM) constante da Tarifa 
Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de novembro de 2021, e da 
Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 
11.158, de 29 de julho de 2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
27 de janeiro de 1992, e pela IN RFB nº 2.169, de 2023,  e alterações posteriores, o produto objeto 
da consulta formulada neste processo classifica-se no código NCM 2106.90.90. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à 
sessão de 12 de junho de 2025. 

Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB nº 2.057, 
de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 
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